
CÂMARA  MUNIC!PAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  - CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PLE N° 17/2020 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Institui o  Programa de  Recuperação Fiscal que autoriza o Poder Executivo a
conceder  anistia  parcia]  de  multa  e juros  de  mora  de  débjtos  tributários  e
não tributários,  na forma que especifica.

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL EM  EXERCÍCIO  EDGARD TAKASHI  SASAKI

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   1:endo   avaliado   a   propositurai.  discrimjnada   em   epígrafe,   nos   termos
1

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

1

Câmara Muhicipal de Jacareí,   £6  de novembro de 2020.

`

1

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

p¢Encaminhàda ao p,ehário.                        (    , Arquivada-
1

PRAÇA  DOS  TRÉS  PoDERES,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



t--.;
`.=;.

1`J

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2 -CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

PLE N° 17/2020 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

lnstitui o Programa de Recuperação Fiscal que autoriza o Poder Executivo a
conceder  anistia  parcia]  de  multa  e juros  de  mora  de  débi{os  trjbutárjos  e
não tributários,  na forma que especifica.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL EM  EXERCÍCIO  EDGARD TAKASHI  SASAKl

Os      integrantes     da     Comissão      Permanente     de     FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura  L                A

PATRÍCIA JULIANl -::-.:-.._._-,,-.-_.2:-_,:-_
\

(Presidente)

SôNIA PATAS DA AMIZADE :-:-:J`T;:-:-,;';v, %1(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

F''`. .  =  i_-  -i`;-._I\ c=

-
(Membro) 244

1 /

Justificativa:

Câmara Municipai de Jacareí,  aé  de novembro de 2o2o.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

ncaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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